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LEI N° 1.4299  DE 11 DE FEVEREIRO DE 2016. 

"Dispõe sobre Revisão Geral Anual no percentual de 11,6% aos Agentes Políticos (Prefeito e Vice- 
Prefeito) do município" 

ISMAEL DE FREITAS CALOR!, Prefeito Municipal de 
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal de Mariápolis APROVOU, e ele SANCIONA E 
PROMULGA, a seguinte Lei com a redação final. 

ARTIGO 10. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder a partir do mês 
- de fevereiro de 2016, a Revisão Geral Anual no percentual de 11,6%, em face dos vencimentos dos Agentes 
Políticos (Prefeito e Vice-Prefeito) do município. 

ARTIGO 20. - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações do 
Orçamento Vigente, e suplementadas se necessário. 

ARTIGO 30. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 40. - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura de Mariápolis, 11 de fevereiro de 2016. 
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